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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITUBA
Secretaria Municipal de Saúde

OFíCIO/PROPLAN/SEMSA 
NO O3O/20í 7

À otRetonra DE compRAs _ DtcoM/JURíDtco
ILMO SENHOR DIREITOR
JOELSON DE AGUIAR

übrjca

Itaituba-Pará

Assunto: Justificativa
MEDICAMENTOS.

para contratação de empresa para o fornecimento de

Honrado em cumprimenta_lo, venho através do presente, justiÍicar aVossa senhoria, por meios dos documentos ,n"*or, 
" 

Jntrataçao de EMpRESA 
'ARA 

OFORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS PSICOTRó"ãó. 
PArA AtêNdEr AS NECESSidAdCSda Secretaria Municipal de Saúde _ SEMSA, o_ unn=o"iàoo O" ,, ,"""r.

A aquisição de.medicamentos tem por finaridade, atender as necessidades

::j::,,."j::: r::r;3 
de saúde de rtaituba, u,,,,,t" ü0" o ano de 2018, parasuprir as

Ademais, a aquisição do materiar soricitado, também, tem por finaridade,atender aos pacientes que faz uso de medicament;; ; ,.. contínuo, por determinaçãojudicial, de acordo com as necessidades demandadas.

O fornecimento dos medicamentos é um direito garantido pela ConstituiçãoFederar e por reis específicas aos pacientes, que são atendidos peÍa saúde púbrica, ou seja,pacientes que fazem tratamêntos pero sUS - sistema único de saúde.

rguarmente, a contratação em apreço é ímprescindíver para a continuidadedas atividades desenvorvidas por esta secretaria, no sentido de garantir a saúde púbrica, atoda população do Município.

Como é do conhecimento de todo cidadão, o direito à saúde é um dosdireitos fundamentais do homem, nascido na decraração dos direitos humanos comprecedente na dignidade da pessoa humana, ,.noo qr" a saúde é um direitoconstitucionarmente assegurado a todos, inerente à ,ioa, oe, maior do ser humano,

§IlH " 
poder púbrico tem o dever de prover 

"onaço"s 
indispensáveis ao seu preno

Senhor Diretor,

A Constituição Federal de .1988 foi à
direito à saúde como direito fundamental e assim dispôs

pnme constituiÇão brasileíra aposlt IVAT O
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mediante políticas sociais
doença e de outros agrayos e
para sua promoçáo, proteçáo

de e ver do garantido
e econômicas que visem à redução do risco de
ao acesso universal e iguatitário às aÇÕes e sery/ços

e recuperação.

ti as se
cabendo

fiscalizaç

ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação,
ão e controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de

Em razáo do dever de garantir os serviços de saúde nâo pode o Municipiocorrer o risco de adiar o processo ricitatório, devendo buscar na reí e nos principios
norteadores da Administração púbrica uma forma de sorução que vá ao encontro dointeresse público.

eue, a licitação terá como objetivo estabelecer diretrizes para acontratação de empresa especiarizada no fornecimento de Medicamentos, por um p"rioal
de í2 (doze) meses, para atender as necessidades da secretaria Municipar de saúde deItaituba.

Dessa forma, ao recebimento deste ofício solicita-se a avaliação doprocesso anexo, com emissão de parecer administrativo proferido por esta Diretoria, para
que, ao fim, seja encaminhada ao setor competente, que formarizará o processo Licitaioriopara coNTRATAÇÃo DE EM,RESA ESpEctALtzADA NO FORNECTMENTO D;
MEDICAMENTOS.

terceiros e, também, por pessoa física ou jurtdica de dÍreito privado. (griío nosso)

Na opo nidade, renovamos stos de consideração e apreço.
Atenciosa

:
Õ

lam o
Secretário Municipal de Sa de
Decreto Municip al OO8\2O17 .
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para lanto, Justifica-se o processo ricitatório para contratação de empresaespeciarizada em fornecimento de medicamentos, ante a necessidade da secretaria
Municipal de saúde de rtaituba/pA em suprir e garantir saúde púbrica ao Município, sendoque as quantidades estimadas foram fixadas com base no consumo médio verificados nosanos anteriores.

Art. 196.

Att. 197.
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